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Grupo de Trabalho para modernização do Marco 

Regulatório do Inmetro



Apresentação do INMETRO na ANFAVEA em maio/2019 

Principais pontos apresentados:

• Aumento da cobertura de componentes certificados;

• Três níveis de regulamentos:

• Regulamento Geral;

• Regulamentos Transversais ;

• Regulamentos Específicos.

• Controle do componente passará do “pré para pós mercado”;

• Maior responsabilização do fornecedor;

• Implementação completa prevista para dezembro de 2021.



Resposta enviada pela ANFAVEA ao INMETRO em 06/09/2019

Níveis de regulamentos

1. Haverá uma pré-validação do sistema de 

certificação de peças do fabricante?

2. Componentes e insumos nível 3 terão que ter, 

obrigatoriamente, o selo INMETRO?

Transição de controle de “pré para pós mercado”

1. De quais bases de dados serão monitorados os 

acidentes e reclamações?

2. A própria fornecedora avaliará essas reclamações 

e as responderá ?

Maior responsabilização dos agentes

1. Quais serão os critérios e prazos para o escalonamento da 

Pirâmide?

2. Quais serão os agentes envolvidos no processo de 

responsabilização destes produtos, insumos e serviços em caso 

de algum problema? 

 A ANFAVEA entende como primordial a modernização do modelo regulatório;

 O novo modelo deve prever a aceitação dos critérios internos do fabricantes para a validação da segurança e

performance das peças e acessórios originais de fábrica, sem a necessidade de certificações e testes adicionais.

Persuasão: Educação

Advertência: (verbal ou 

escrita)

Penalização 

administrativa

Penalização 

criminal



Proposta de processo de certificação - ANFAVEA

Documentos Relatório de 

ensaio
Registro 

INMETRO

Montadoras

 Proposta com base na Portaria INMETRO 472/2014;

 Certificação de peças apenas para reposição;

 Mantém registro e identificação do INMETRO.

Venda no mercado de reposição

Peças originais de fábrica*

*Mesmas usadas no processo produtivo e aprovadas pelo sistema de qualidade da montadora.



Alterações solicitadas pela ANFAVEA desde 08/11/2018 

Validade dos relatórios de ensaio – Baixo volume: Exigência de relatórios de ensaios com data de emissão de, no

máximo, 1 ano anterior à solicitação do registro.

Ensaios equivalentes – Baixo volume: Processos reprovados por apresentar relatórios de ensaio equivalentes, previstos

na Portaria Inmetro nº 472/2014.

Portaria Inmetro nº 404/19 - Consulta Pública: Texto em discussão traz dificuldades para o setor, uma vez que o

INMETRO está restringindo a utilização do registro apenas ao detentor do registro ou nas importações por conta e ordem.

Portaria Inmetro nº 118/15 - Embalagem e kit: Já houve concordância entre INMETRO e ANFAVEA que o processo

requerido na Portaria INMETRO Nº 118/2015 deve ser alterado para o setor automotivo.

Vidro automotivo – Prazo para comercialização: Prazo definido na Portaria Inmetro nº 41/2018 não é suficiente para a

utilização dos vidros que estão certificados através da Portaria anterior.


